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Relatório e Voto

coMtssÃo DE PoLiTlcAS GERAIS
pRoJETo oe uet onotHÁRtA N' 't 5/2022

neurónro
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n' 1512022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa alterar a tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo de auxiliar de serviços
gerais, gari, guardião, servente de obras e calceteiro, prevista no Anexo X da Lei no 1.1051202?.

A proposição veio acompanhada de justificativa (Í1. 7) e de memorando da Secretaria da
Fazenda com o impacto orçamentário (fls. 8-24).

ANÁLISE E VOTO
Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, compete à

Cornissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esla visa garantir os direitos e garantias
constitucionais e infraconstitucionais, aos servidores do MunicÍpio que hoje tem seus
vencimentos defasados, sendo o inicial menos de um salário mínimo.

Justifica o Poder Executivo que o presente projeto de lei incentiva o Íuncionalismo público,
proporcionando incentivos ao servidor para a sua atualização constante, e com isso, o
aprov'eitamento das habilidades proÍissionais daqueles que atendem aos munÍcipes.

Sendo assim, conbluo que o projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual, voto
FAVORÁVEL à sua aprovação.

3âinara Municipal de P;l':n;
Dêpartamênto dê Administração
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Consta informaÇão jurÍdica da Procuradoria desla casa (fls. 25-28).

A Comissáo de Constituição e Justiça volou íavorável à tramitação da matéria.

A Comissão de Finanças e Orgamento votou íavorável à aprovação.

É o relato.
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Vereadora Marlene Soares Munhoz
Relatora

Sala das Comissões, 30 de junho de 2022..

O)o$
ú)o
lr)o(,ioo(r)
(oo
N
N
õ
.9
E.o
IJ
o
q)

E
o
,E
o)

ooic
Eoq

^-c§9

,t§io)
dE

aO-(I)i
(§>
u)<
o;;

õ_>ô
\<h
s(J
OG

Eõ
CD.:
D6
HGco

oü
c=
->
OYo§oÍL

Página 2 de 2

t


